
 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS 

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
 

RESOLUÇÃO N.º 425/06-CSMP 
 

O PRESIDENTE DO COLENDO 
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO ESTADO DO AMAZONAS, por substituição legal, no 

uso de suas atribuições legais, e 

 

CONSIDERANDO o voto do Exmo. Sr. 

Conselheiro-Relator, Doutor Flávio Ferreira Lopes, nos autos 

do Processo n.º 8.610/2006/PGJ (P. A n.º 082/04/59.ª 

Prodedic);  

 
CONSIDERANDO a decisão unânime do 

Colendo Conselho Superior do Ministério Público, em sessão 

ordinária realizada em 04 de outubro de 2006, 

 

RESOLVE: 
 

REMESSA dos autos do Processo n.º 
8.610/2006/PGJ (P. A n.º 082/04/59.ª Prodedic) à 59.ª 

Promotoria de Justiça Especializada na Proteção e Defesa 

dos Direitos Constitucionais do Cidadão, para os fins de 

proceder à oitiva da idosa Neusa de Oliveira Barbosa, de 70 

(setenta anos) de idade, vítima de supostos maus-tratos, no 

intuito de verificar a veracidade das declarações prestadas 

por seus filhos, assim como solicitar à Fundação Dr. Thomas, 

através do Atendimento Domiciliar ao Idoso - PADI, uma 

visita ao endereço da supracitada idosa.   

 

Dê-se ciência, registre-se, cumpra-se e publique-

se. 

SALA DE REUNIÕES DO COLENDO 
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, 

em Manaus-AM, 04 de outubro de 2006. 

 
 

EVANDRO PAES DE FARIAS 
Presidente, por substituição legal 

 
 

FLÁVIO FERREIRA LOPES 
Membro 

 
 

SILVANA MARIA MENDONÇA PINTO DOS SANTOS 
Membro 

 

 

SUZETE MARIA DOS SANTOS 
Membro 

 

 
.../amn 
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